
MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELH() DE RECURSOS 1)0 SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 
PR! VAI)OS, DE PREVII)ENCIA PRIVADA ABERTA E 1)E CAPITALJZAcAO - 
CRSNSP 

223' Sessão 
Recurso no 4062 
Processo SUSEP no 15414.004990/2002-31 

RECORRENTE: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PR! VADOS - SUSEP 

EM ENTA: RECU RSO ADMINISTRATI VO. Denóncia. 
Seguro Automóvel. Recusa de pagarnento de indenizaçao. 
Recurso conhecido c proviclo parcial mente. 

PENALI DADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 68.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 88 do Decreto-Lei n° 73/66. 

ACORDAO/CRSNSP No 5608/16. Vistos, relatados e discutidos 
Os presentes autos, decidem Os rncrnbros do Conseiho de Recursos do Sistcrna Nacional 
de Seguros Privados, de Previdéncia Privada Aberta e de Capitalizacão, por maioria, dar 
provirnento parcial ao recurso da BrasilveIculos Companhia de Seguros, para limitar a 
rnajoracão da multa cm virtude de reincidéncia ao dobro da pena base, c para determinar 
a aplicaçao da atcnuantc prevista no art. 53, inciso II!, da Resoluçao CNSP n° 60/2001, 
flOS termos do voto do Relator. Venciclo o Consclhciro André Leal Faoro, ciue  votou 
pelo provimento do Recurso. Prcsentc o advogado Dr. Rogério Marinho quc sustcntou 
oralmentc cm favor da recorrente, intervindo nos termos do Regimento Interno deste 
Conselho o Senhor representante da Procuracloria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José 
Eduardo de Araüjo Duartc. 

S Participaram do julgamento Os Conseiheiros Waldir Quintiliano 
da Silva, Carmen Diva Beltrão Monteiro, Fabricio Gatto Lourcnçone, MarCo Auré!io 
Moreira Alves, André Leal Faoro c Marcclo Augusto Camacho Rocha. Presentes os 
Senhorcs Representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. José 
Ecluardo de Ara6jo Duarte e Agostinho do ,Nascimento Netto, c a Sccretária-Executiva, 
Senhora Theresa Christina Cunha Martix. 

Sala das,SessOcs (R2de janciro de 2016. 

WALDIR QUINTIL1ANO DA SILVA 
Presidente c Relator 
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J0EEDUAR11)1AIA1JOJ)IIiIJE 
'Procurador da Fazenda Nacional 



CONSELHO DE RECURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDNCIA PRIVADA 

ABERTA E DE CAPITALIZAcAO - CRSNSP 

Recurso 4062 

(Processo Susep 15414.004990/2002-31) 

Recorrente: Brasil VeIculos Cia de Seguros 

Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

Relator: WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

Relatório Complementar 

Trata-se de recurso interposto pela Brasil Velculos Cia de Seguros contra a decisão da SUSEP 

W 	
que he aplicou a multa de R$ 68.000,00, pela conduta irregular, consistente no descumprimento das 

condiçoes contratuais, vinculadas ao seguro de autornóvel contratado por José Wilson Almeida Santos. 

0 presente processo teve inIcio corn a reclamaçäo de José Wilson Almeida Santos enderecada a 

SUSEP solicitando a interveniência da autarquia diante da recusa da seguradora de emitir apólice de 

seguro corn ela contratado e de pagar indenizacäo de seguro, devido por conta de sinistro ocorrido corn 

o veiculo segurado. 

A autarquia instaurou o presente processo punitivo para apurar responsabilidades e, rejeitando 

as razöes de defesa, aplicou a indiciada a pena de multa de R$ 68.000,00. 

Inconformada corn a deciso, a indiciada apresentou recurso a este Conselho de Recursos. 0 

apelo foi baixado em diligência na 1619  sessäo do colegiado (fI. 140), para que a recorrente pudesse 

juntar aos autos o comprovante de pagamento da indenizaçào ao segurado. 

A recorrente juntou as fls. 135/138, não so o termo de audiência informando a celebraço de 

acordo corn o reclamante perante o juizo do 22  Juizado Especial CIvel de Defesa ao Consumidor da 

Comarca de Brotas, rnas também cópia de comprovante de depósito em conta corrente de valor 

correspondente a indenizaçâo devida a José Wilson Almeida Santos. 

A PGFN, charnada a opinar sobre a matéria, manifestou o entendimento de que a 

irregularidade foi sanada antes mesrno dj{rnento em 1 instancia, realizado em 6/7/2006, e de que 

a recorrente faz jus a concessäo de aten 	tg na forma prevista no art. 12, inciso II, da Resoluçào CNSP 

n 243, de 2011. 

E o relató(

eagosto 

pIeentar. 

Brasilia de 2015. 

%  nti iv: 	 _ Waldi 

Conseiheiro Reltor.  

Rubrica: 

Data ______ 

RECE 0 
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CONSEIHO DE RECURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA 

PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIZAçA0 - CRSNSP 

Recurso 4062 
(Processo Susep 15414.004990/2002-31) 

Recorrente: 	 Brasil VeIculos Cia de Seguros 

Recorrida: 	 Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

Relator: 	 WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

Voto 

Trata-se de recurso interposto pela Brasil Veiculos Cia de Seguros contra a decisão da 

SUSEP que Ihe aplicou a multa de R$ 68.000,00, pela conduta irregular, consistente no 

descumprirnento das condicôes contratuais, vinculadas ao seguro de autornOvel firmado corn 

José Wilson Airneida Santos. 

A anlise da documentação que compôe o presente processo revela que José Wilson 

Alrneida Santos teve o seguro de seu velculo vencido no dia 4/4/2002, contratado corn a Brasil 

Veiculos, e na rnesrna data o seguro fol renovado, mecliante pronto pagamento da prirneira 

mensalidade, conforme débito em conta de depósito do proponente. 

No entanto, no dia 11/4/2002, ocorreu o sinistro corn o veIculo segurado, conforrne 

faz ver a docurnentaço acostada as fis. dos autos (boletirn de ocorrência). A seguradora foi 

devidamente comunicada sobre o ocorrido e, por orientaco dela, providenciou-se a vistoria 

do veIculo para a devida avaliaço do sinistro em causa. 

Posteriormente, isto é em 25/4/2002, a Brasil VeIculos comunicou ao reclamante que a 

proposta de seguro havia sido recusada, por restricöes técnicas. E verdade que, apOs instâncias 

da autarquia, a Brasil Velculos veio a considerar procedente o pleito do reclamante e 

finairnente decidiu aceitar a proposta de seguros, conforrne carta de 1/7/2002, corn a 

consequente ernissâo da apOlice correspondente. Isto se deu somente em 18/7/2002. 

A questão e que a recusa da proposta de seguro sornente veio a ser comunicada ao 

segurado/proponente depois de passados 25 dias da renovaço do seguro e do pagarnento da 

prirneira prestacâo, na forrna acertada em contrato, apesar de a regularnentaço de regência 

da rnatéria (Circular SUSEP n2  145, de 11/11/2000) estabelecer que a seguradora pode recusar 

a proposta de seguro, desde que observado o prazo de ate 15 dias após a data da proposta. 

Assirn, restou evidente o descurnprimento da referida Circular SUSEP. 

Por conta da demora, inicialrnente, em aceitar a proposta de renovaço do seguro e -. 

posteriormente de prornover a vistoria do veiculo sinistrado, o reclamante decidiu arcar corn 

as despesas de reparo do velculo e vendê-lo, em seguida. Nesse interim, a seguradora resolveu 



vistoriar o carro, como parte das providências de regulaçao do seguro. No entanto, a carro já 

pertencia a terceiro e no pôde ser apresentado ao avaliador, para as providências que se 

faziam necessárias. Diante dessa circunstância, a seguradora houve por bern de encerrar o 

processo de sinistro sern a pagamento da indenizaco, alegando que o conserto havia sido 

providenciado sern a autorizaco da seguradora. 

0 certo é que a questão foi levada ao poder judicirio, para dirimir a controvérsia. E 

finalmente, veio a ser objeto de acordo, como se observa dos documentos de fis. 135/138. E 

por intermédio do termo de audiência, constante dos autos, foi celebrado acordo entre as 

partes perante a juízo do 22  Juizado Especial CIvel de Defesa ao Consumidor da Comarca de 

Brotas, dando quitaço a causa, mediante a pagamento do importe de R$ 6.500,00 ao 

segurado reclamante. Foi tarnbérn anexada cópia de comprovante de depósito em conta 

corrente de valor correspondente a indenizaco devida a José Wilson Almeida Santos (fI. 135). 

Dessa forma, no que diz respeito ao pagamento da indenização a questão restou finalrnente 

dirimida. 

Ora, como se ye, a questäo relacionada corn a regulacäo do sinistro e efetivo 

pagamento da indenização a que fazia jus a segurado é matéria já dirimida no âmbito do poder 

judiciário. 

No entanto, não se deve olvidar que todo esse tumultuado processo se deveu ou por 

motivo de desajuste de cunho administrativo no âmbito da seguradora, ou por pura ma 

vontade da recorrente em atender as reivindicacöes do segurado. 

Tudo indica que existiu urn pouco desses dois componentes. De urn lado, houve urn 

retardarnento desnecessário no atendimento as reivindicacOes do segurado, no momenta de 

aceitacao da proposta de seguro. Sornente após a interveniência da SUSEP é que a seguradora 

decidiu aceitar a proposta e, no entanto, depois desse aceite, dernorou por dernais a ernitir a 

correspondente apólice. Ao que parece, passou sirn a haver decidida ma vontade em atender 

ao quanto requerido pelo cliente reclamante, após ter tornado conhecimento de que a carro 

havia sido sin istrado. 

No entanto, ao carnunicar a no concordância corn a proposta de seguro, a seguradora 

no cumpriu o prazo de quinze dias, para faze-b. E o que se verifica do estabelecido no art. 17 

da Circular SUSEP n9  145, de 11/11/2000, conforme abaixo indicado: 

,I,i. /7. Deverá ser especifìcado 110 proposta do seguro a p10:0 para acc'ilacào, benz 

como qiialcjuer proc'eclimenio para conhzcnicacao da acei(açao ou recusa da proposta, 

obseri'aulo-se a perioclo flax/mo c/c 15 (quin:e) c/las. contado do daict cle recebiineiiio do 

prop oS/a. 

Assirn, a contrato já havia se aperfeicoado, corn a consolidação da expectativa do 

cliente, em relacão ao bern objeto do seguro. t nesse sentido o entendimento da 

Procuradoria-Geral Federal, em seu Parecer: 

"As seguradora.r, analisando Os riscos decorrenre.v c/c coda proposta que the é 
formu/ada. podenz /iVl'eifleflk' op/ar por aSsUifli-/OS ou nào, coizi base iios criièrios que se 

t
a/Igzireln lflai.V con Veflieflies. 

De.viafl.r,;zc,, pode a se.,'uradorcz recusar ulna proposla no pra:o c/c qzan:e c/las, .VeIk/O 
que. SC ndo a fI:er lies/c p10:0, ocorme umiza aceilci çao lad/a do mesmna. Orci. 41 pioposic el/i 

Al: 



questaofoi/c'i/a em 04/04/2002, se;zdo licit 0 CJUC' a dcnu,ieiada a IL'CUSaSSC 11L' () dia / 9/04/2002. 

0 que iiao foi Jeito. Apenas houve a ie/i'rida recusa no dia 25 do niesino ms, o que não ye 

afigura possivel, tel/do em vista que parsado (1 prao legal (IC (/umn:e dias se/li recu.a, 0 contrato 

de segwo se aperfeicoou. 

,S'e,,do assim, Ca/lia a sociedade delerininar o conserlo unedialo do veiculo do 

.vegurado 

Se houve uma demora muito grande em reconhecer a renovação do contrato de 

seguro, houve de igual maneira urn inexplicável retardamento na ernisso da apólice 

correspondente ao seguro. Tudo isso pode-se traduzir como uma injustificável ma vontade da 

companhia em atender as dernandas do segurado, legitimadas no contrato de seguro que nao 

padecia de qualquer vIcio. Tanto é assim que o direito do segurado veio a ser reconhecido e 

conforrnado, em acordo perante o poderjudiciário. 

Por todo o exposto, vejo caracterizada a subsistência da reclarnacao de José Wilson 

Almeida Santos, justificando-se o acerto da deciso condenatória, principalmente porque a 

recorrente demorou injustificadarnente a comunicar ao reclamante sua decisâo inicial de no 

concordar corn a renovaço do contrato de seguro, e nesse medida feriu frontalmente a 

regularnentaço vigente a época, no caso a Circular SUSEP n9  145, de 11/11/2000. Foi essa 

inconformidade inicial, juntarnente corn o retardarnento na ernissão da apólice de seguro que 

desencadeou a necessidade de o reclamante ter de recorrer ao poder judiciário, para fazer 

valer seus direitos. 

Assirn, rnesrno que a questho tenha tido o seu desfecho no ârnbito do poder judiciário, 

ainda assim rernanesce a pendência relativa ao descumprimento de normativos no ârnbito de 

jurisdicão administrativa, no carnpo de atuacão da SUSEP e por via de consequência deste 

conseiho de recursos. 

Por fim, verifico que a autoridade de origern se houve corn muito acerto na conduco 

do presente processo adrninistrativo punitivo, na rnedida em que forarn devidarnente 

respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, do contraditório, da arnpla defesa e do 

S devido processo legal, havendo apenas a necessidade de adequar a multa aos lirnites indicados 

na regularnentaço e legislacão de regência. 

Corn essas consideracôes, conheco do recurso e a ele dou provirnento parcial, apenas 

para ajustar o valor da pena ao correspondente ao dobro da pena base, nos terrnos da 

legislacäo em vigor, corn a aplicacão da atenuante, na forma inclusive da rnanifestacäo da 

PGFN, pelo fato de a irregularidade ter sido sanada antes mesmo do julgamento em 12 instância, 

realizado em 6/7/2006, na for3..pievista no art. 12, inciso II, da Resoluçäo CNSP n2 243, de 2011. 

Eo Voto. 	
( 

BrasIlia, 2pde janeiro de2p16. 

Waldir Quintiliano da Siha 	 SE/CRSNSP/MF 
Conselhro 	 RECEBIDOEM 3J- / ( 2..,,' 'wAL 

Rubrica e dzirinibo 

Luciuna Pinho Ferncrndcs 
Mat. SIAPt 219434 



CONSELHO DE RECURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ABERTA E DE cAPITALIZAçA0 - CRSNSP 

Recurso 4062 

(Processo Susep 15414.004990/2002-31) 

Recorrente: Brasil VeIculos Cia de Seguros 

Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

Relator: WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

Relatório Complementar 

Trata-se de recurso interposto pela Brasil Veiculos Cia de Seguros contra a deciIaSUSEP 

is que Ihe aplicou a multa de R$ 68.000,00, pela conduta irregular, consistente no descumprirnentQdas' 

condicOes contratuais, vinculadas ao seguro de automóvel contratado por José Wilson Almeida Santos. 

0 presente processo teve in(cio corn a reclarnacäo de José Wilson Almeida Santos enderecada a 
SUSEP solicitando a interveniência da autarquia diante da recusa da seguradora de ernitir apólice de 

seguro corn ela contratado e de pagar indenizacäo de seguro, devido por conta de sinistro ocorrido corn 

o veiculo segurado. 

A autarquia instaurou o presente processo punitivo para apurar responsabilidades e, rejeitando 

as razOes de defesa, aplicou a indiciada a pena de rnulta de R$ 68.000,00. 

lnconforrnada corn a deciso, a indiciada apresentou recurso a este Conselho de Recursos. 0 

apelo foi baixado ern diligência na 1612 sesso do colegiado (fI. 140), para que a recorrente pudesse 

juntar aos autos o comprovante de pagarnento da indenizaco ao segurado. 

A recorrente juntou as fls. 135/138, näo so o termo de audiência inforrnando a celebraço de 

acordo corn o reclamante perante o juizo do 22  Juizado Especial Civel de Defesa ao Consurnidor da 

Comarca de Brotas, rnas tarnbém cópia de cornprovante de depOsito ern conta corrente de valor 

correspondente a indenizacäo devida a José Wilson Almeida Santos. 

A PGFN, chamada a opinar sobre a rnatéria, manifestou o entendimento de que a 

irregularidade foi sanada antes rnesmo do julgarnento ern 1@ instância, realizado ern 6/7/2006, e de que 

a recorrente faz jus a concesso de atenuante, na forrna prevista no art. 12, inciso II, da Resoluçäo CNSP 

n2 243, de 2011. 

E o relatOrio cornplementar. 

Brasilia, 31 de agosto de 2015. 

Waldir Quintiliano da Silva 

Conselheiro Relator. 

SE/C RS N S P/MI 
E CEB ID 0 EM 	 zc U 

Rttbrica e Carimb 

Lvciana Plnho Fernc•. 

Mat, SI4pE 2194' 


